=: AUTÓGRAFO Nº. 003/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 003/2025, de 10 de fevereiro de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1º Fica alterado o artigo 41 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 41. Poderá haver substituição de servidor ocupante de cargo em comissão ou cargo efetivo, em seus impedimentos legais e temporários, desde que igual ou superior a 10 (dez) dias, observando-se as seguintes normas:

I - O substituto deverá preencher os requisitos exigidos para o cargo.

II - O substituto poderá optar pelo recebimento do seu cargo ou aos vencimentos do cargo do substituído.

III – O substituto exercerá a carga horária do cargo em substituição quando a mesma for maior que a do seu cargo de origem e exercerá a do cargo de origem quando a mesma for maior que a do cargo substituído, não podendo optar em nenhuma hipótese pela menor carga horaria. 

IV - Findo o prazo de substituição, o substituto retornará ao seu cargo de origem e a diferença pecuniária percebida entre os vencimentos, se houver, não se incorporará ao seu vencimento básico, sob nenhuma hipótese. 

V - A depender da motivação do impedimento legal e temporário, o substituído, durante o tempo de sua substituição, poderá ter direito a perceber o vencimento e as vantagens pecuniárias inerentes ao seu cargo, sem prejuízo das vantagens pessoais a que tiver direito.

(...)
Art. 2º Fica alterado o artigo 42 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 42. A substituição recairá sempre em servidor efetivo ou comissionado, que possua habilitação para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo do substituído. 

Parágrafo Único. Quando a substituição ocorrer por servidor não efetivo, em cargo exclusivo de comissão, não ocorrerá a substituição dos vencimentos, acréscimos ou gratificações.

(...)

Art. 3º Fica alterado o artigo 43 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 43. A substituição não gera, em hipótese alguma e qualquer que seja o período de substituição, direito ao substituto de efetivar-se no cargo. 

(...)
Art. 4º Fica alterado os parágrafos primeiro(§1º) e segundo(§2º) e acrescido o parágrafo terceiro(§3º) ao artigo 57 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação:

(...)Art. 57. (...)

§1º. Os cargos ou funções nocivas serão definidos conforme o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), o qual será homologado por decreto, se tornando a norma técnica de condições insalubres válida no município.

§2º. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos por norma do Ministério do Trabalho e pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (grau máximo), 20% (grau médio) e 10% (grau mínimo) do salário mínimo municipal vigente, o qual será estipulado anualmente por decreto.

§3º. O adicional de insalubridade em sua proporção, que trata o parágrafo 2º deste artigo não se incorporará aos vencimentos (salário base do servidor) e não incidirá e não será utilizado para cálculos que importem em acréscimo de outras vantagens pecuniárias ou base de cálculo de outros adicionais que incorporem ou não.

(...)

Art. 5º: Fica revogado o parágrafo único e acrescidos os parágrafos primeiro(§1º), segundo(§2º) e o terceiro (§3º) ao artigo 58 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, com a seguinte redação:

(...)Art. 58. (...)

§1º. Os cargos ou funções perigosas serão definidos conforme o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), o qual será homologado por decreto, se tornando a norma técnica de condições perigosas válida no município.

§2º. O exercício de trabalho em condições de periculosidade, estabelecidos por norma do Ministério do Trabalho e pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT do Ministério do Trabalho e pelo Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT assegura a percepção de adicional de 30% sobre o salário base da função exercida pelo servidor.

§3º. O adicional de periculosidade em sua proporção, que trata o parágrafo 2º deste artigo não se incorporará aos vencimentos (salário base do servidor) e não incidirá e não será utilizado para cálculos que importem em acréscimo de outras vantagens pecuniárias ou base de cálculo de outros adicionais que incorporem ou não.

(...)

Art. 6º Fica alterado o artigo 67 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)

Art. 67. O servidor público municipal, quando convocado para trabalhar pelo exercício de encargo em função acumulada, sob designação de membro de Comissão formal ou especial de contratações, Banca examinadora, Equipe de Apoio, Comissões especiais de saúde, vigilância sanitária e epidemiológica,  responsável por setores ou divisões (chefia), Equipe de apoio em caráter especial,  na condição de Pregoeiro designando excepcionalmente, Leiloeiro Oficial, na condição de Presidente de Comissão formal ou especial de contratações e Fiscal de contratos, terá direito ao recebimento de uma gratificação.

§1º. O servidor será remunerado com acréscimo de:

I - R$ 523,85 (quinhentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) no caso de exercer função acumulada;

II - R$ 392,89 (trezentos e noventa e dois reais e oitenta e nove centavos) na condição de membro de comissão formal, especial de contratações e de banca examinadora;

III - R$ 628,62 (seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) na condição de membro de Equipe de Apoio ao Agente de Contratação.

IV - R$ 314,31 (trezentos e quatorze reais e trinta e um centavos) na condição de membro de comissões especiais de saúde, vigilância sanitária e epidemiológica;

V - R$ 366,70 (trezentos e sessenta e seis reais e setenta centavos) na condição de Presidente de Comissão Especial de Saúde, Vigilância Sanitária e Epidemiológica.

VI - R$ 523,85 (quinhentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos) na condição de responsável por setores ou divisões (chefia);

VII - R$ 628,62 (seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) na condição de Pregoeiro designado excepcionalmente ou Leiloeiro Oficial;

VIII - R$ 628,62 (seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos) na condição de Presidente de Comissão formal ou especial de contratações;

IX - R$ 104,77 (cento e quatro reais e setenta e sete centavos) na condição de membro de Equipe de apoio, em caráter especial, por ato designado.

X - R$ 288,12 (duzentos e oitenta e oito reais e doze centavos) na condição de Fiscal de contratos

§2º. Será considerada Comissão formal toda aquela designada para exercer suas funções por um período superior a 30 dias ou com prazo indeterminado e que não tenha relação com a pasta de licitações e da saúde, vigilância sanitária e epidemiológica;

§3º. Será considerada comissão temporária toda aquela designada para exercer suas funções por um período inferior a 30 dias ou que tenha prazo de início e fim de constituição em sua portaria;

§4º. Não se incorporará para nenhum efeito o pagamento pelo exercício do encargo de que trata este artigo e não incidirá e não será utilizado para cálculos que importem em acréscimo de outras vantagens pecuniárias ou base de cálculo de outros adicionais que incorporem ou não.

§5º. Para efeitos de atualização dos valores descrito neste artigo, fica assegurada a revisão geral anual pelo INPC – Índice Nacional do Preço ao Consumidor. 

(...)
Art. 7º Fica alterado o artigo 69 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 69. O servidor, após cada período de cinco anos contínuos de efetivo desempenho de suas atribuições no serviço público municipal, perceberá adicional por tempo de serviço, calculados a razão de 5% (cinco por cento), o qual se incorporará ao seu vencimento. 

§1º. O adicional é devido a partir do dia imediato aquele em que o servidor completar o tempo de serviço exigido. 

§2º. Não serão usadas na base de cálculo para concessão do adicional por tempo de serviço as gratificações, vantagens ou adicionais de caráter eventual e/ou transitória, de caráter “propter laborem”, de caráter não permanente, além daquelas aportadas em taxativo próprio de não incorporação.

§3º. Em caso de substituição ou nomeação para cargo em comissão o adicional por tempo de serviço será calculado sobre o vencimento de seu cargo efetivo de origem. 

§4º. O tempo de serviço exercido na municipalidade, será incorporado para efeito de concessão de adicional por tempo de serviço.

(...)
Art. 8º Fica alterado o artigo 70 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 70. O servidor que completar 20 (vinte) anos de efetivo exercício perceberá mais a 6ª (sexta-parte) e este incorporará ao seu vencimento.

Parágrafo Único. Não serão usadas na base de cálculo para concessão da sexta parte as gratificações, vantagens ou adicionais de caráter eventual e/ou transitória, de caráter “propter laborem”, de caráter não permanente, além das aportadas em taxativo próprio de não incorporação. 

(...)
Art. 9º Fica alterado o artigo 114 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 114. Cessão é a colocação de servidor municipal à disposição de órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica ou Fundacional, de qualquer esfera federativa, como cooperação entre os Poderes dos entes federados

(...)
Art. 10º Fica alterado o artigo 115 da Lei Complementar nº. 358 de 30 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)
Art. 115. O servidor efetivo poderá ser cedido, a critério da Administração, para ser exercício em outro órgão ou entidade de direito público dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses: 

I - Para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II- Para exercício de cargo colaborativo aos interesses da administração municipal;

III- Para exercício em cargo em missões solenes ou de paz. 

IV- Em casos previstos em legislação especifica. 

§1º. O ônus da cessão caberá à Administração Municipal, a qual, por conveniência e discricionaridade, através de ato fundamentado, para convalidação da cessão, poderá transportar o ônus da remuneração ao órgão ou entidade cessionária.  

§2º. A cessão poderá ser requerida pelo órgão ou entidade de direito público dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios interessada, pelo servidor(a) ou ser determinada pela administração municipal em sua conveniência.

§3º. Quando a cessão for requerida pelo servidor(a) o ônus da remuneração sempre será do órgão ou entidade cessionária.  

§4º. A cessão poderá ocorre por até 2 (dois) ano, prorrogáveis por igual período, sucessivamente, a critério da Administração.

§5º. A cessão far-se-á mediante portaria da autoridade competente de cada órgão ou entidade, a qual declarará todas os taxativos deste artigo. 

§6º. Mediante autorização expressa da autoridade municipal, o servidor poderá ter exercício em outro órgão ou entidade da administração municipal que não tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo.

§7º. A administração pública, a sua conveniência, poderá convocar o servidor(a) cedido para assumir de forma imediata o seu cargo na origem.

(...)
Art. 11º As despesas decorrentes da execução da presente Lei onerarão dotações próprias do orçamento do Poder Executivo, suplementadas se necessário.

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com aplicação imediata de seus efeitos, revogado as disposições em contrário, especificamente a Lei Municipal Complementar nº.819/2022, Lei Municipal Complementar nº. 914/2023 e os Decretos Municipais nº.1591/2025 e nº.1600/2025.
 




Salas das Sessões 11 de fevereiro de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
